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ESTADO DA PARÁÍBA
CÂMARÂ MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

CHEFIÂ DE GABINETE

DocuMENTo DE FoRMALtzAÇÃo oe »rrulNo.l - oro

r.o.rDENTIFIcAÇÂo DÂ DEMANDA
t.t.consritui obieto da pretensa conrratação: CoNTRATAçÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE: FOTOGRAFIAS

oÀs ner-rN roes DA iÁMARA MUNrórpAL DE VEREADoRES DE ITApoRoRocA E MANUTENÇÃo DAS REDES

SOCIAIS.
I .2.Classificação do objeto: Comum.

2.O.NECESSIDADE DA CONTRÁTAÇÃO
2.1.4 contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprirtemanda específica

óón-riüiÀôÀô óÀ púsreçÀo Dos sERvIÇos DE: ForoôRAFIAS DAS REUNIôES DA cÂMARA

MLNICIPAL DE VEREADORES DE TTAPOROROCA E MANUTENÇÃO OnS nroes soclAIS -, considerada oportuna

e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e aind4 pela necessidade de desenvolvimento de ações

continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos

programados, observàdas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de Planejamento aprovadas.

3.O.ALtNHAMENTO AOS PLA-I'{OS DA ADMINTSTRAÇÃO
3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos esfatégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas

deÍinidas nas ierramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectiYas ações ao alcance dos

objetivos institucionais, primando pela eficáci4 eficiência e efetividade dos respectivos projetos, pÍogramils e processos'

4.0.REQU|S|TOS DA CONTRÀTAÇAO
4.l.As características e especificações do objeto da referida conu"atação são:

cóDIGo DEscRlÇÂo Do ITEM
DFD I CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÂO DOS SERVIÇOS DE: FOTOGRAFIAS DÂS

REUNIÔES óA CÂT.TANA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITAPOROROCA

E MANUTENÇÃO DAS REDES SOCIAIS

4.2.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hiPóteses previstas

nu rci u.t332t, esú abaixo indiàado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:

4.2. l.lnício: knediato:
4.2.2.Conclusão: l2 (doze) meses.

4.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final_do exercÍcio financeiro de 2025, considerada da data de

assinatura do respectivo lnrnu*.nto à" o.luste; podendo ser prorrogad4 nas hipóteses e nos termos dos Ans l05 a I l4' da Lei

14.133/21.

5.O.JUST
5.1.4 sol estrutura

orgarizzc UNIÕES

DA CAM

6.O.ESTIMATTVA DOS PREçOS
com lização do seguinte

cedo o' desde que seja

quc mais de seis meses

6. sa direta realizada, foram escolhidos aleatoriament€ denüe

os erando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da

pr conEatações já realizadas; sem prejuízo da escolha de ouhos

,O ,sultas á enàereços eletrônicos de entidades públicas que

realizaram com êxito conrações semelhantes.

6.2.Com base nos cur,o, pu- 
"*""riaÀ 

ãà objeto da contratação, definidos por meio de parámetro de aferição do melhor preço

na fá.ma estabet"cida no Art. 23, § i, aa rei il. trri2l, relacionamos abaixo o menor preço encontrado'

6.3.0 valor total é equivaleDte a RS 20.400,00'

7.0.PREVISÃO ORÇAMENTÁRrÂ 
te, apropriada para a

T.l.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação esPecífica no orçaÍnento vrgen

devida execução do objeto a ser contratado, conformi consulta prévia efetuada ao setor responsável'

UNIDADE QUÀNTIDADE
Meses 12
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8.O.RESULTADOS PRETENDIDOS
8.1.4 Administração almeja com a contratação da pretensa soluçâo, em termos de economicidade, eficácia, eÍiciência de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponÍveis, inclusive com respeito a impactos
ambientais positivos, os seguintes resultados:
8.l.l.Em teÍmos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo

bENCflCiO, TEIAtiVAMENIE A: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE: FOTOGRAFIAS DAS REUNIOES
DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITAPOROROCA E MÂNUTENÇÃO DAS REDES SOCIAIS;
8.l.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades finalísticas

da Administração, inerentes aos coÍrespondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurÍn a

continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos

fi nanceiros disponÍveis;
8.l.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a referida contratação, da forma

como se apresenta - consideradas as especiÍicações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-

se o regular cumprimento, por parte do interessado que veúa a seÍ contratado, de todas as obrigações e compromissos

assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outràs sanções em decorrência de inexecução

do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certâme

destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outsas atividades fins

da Administração;
8.l.4.Entende-se que a corretâ execução do objeto da contratâção em tel4 cuja regularidade será fiscalizada pela

Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principahnente, não acaretará impactos aÍnbientais negativos.

9.0.DA CONTRATAÇÃO
9. l.Forma de contratação:
9.1.1.Dispensa, nos termos do AÍ. 75, inciso II, da Lei 14.133/21.

Itapororoca - PB, l3 de Janeiro de 2025

MARIA YS S A DE OLIVEIRÁ
Chefe de Gabinete
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